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Cômoro Municipol de

Sal

O Senhor Pedru A)beúo A.rip, Presidente do

Poder Legislativo de Quinta do Sol ' PR. no
uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Art. l".Fica reajustado o valor das diárias concedidas aos vereadores e

servidores desta Câmara Municipal no indice de 3,71o/o, conforme prevê a

Lei Municipal Íf 90712016, com a periodicidade de 0110L12023 à 3111212023,

para o seguinte valor: RS 629,50 (seiscentos e vinte e nove reais, cinquenta

centavos).

Art. 2".Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua

publicação, com efeitos a partir de 01 de Março de 2024.

Câmara Municipal de Quinta do Sol /PR
em 28 de Fevereiro de 2024

DRO ERTO ARRIGO
P sidente do Poder Legislativo

Registre-se.

Publique'se.

Cumpra-se.
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